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PARECER JURíDICO RSF N' 13/2026.

lnexigibilidqde de LicitoçÕo no 01/2026

lnteressodo: Secretorio Municipol de Educoçoo e Culturo

Objeto: ControtoçÕo de soluçÕo singulor de sistemo de ensino (moteriois
didoticos poro olunos e professores do rede municipol) - Sistemo SIM - Editoro FTD

I - RELATóRIO

Troto-se de consulto formulodo ocercc do reguloridode jurídico do lnexigibilidode
de LicitoçÕo no 01/2026, cujo objeto consiste no controtoçÕo de soluçÕo singulor
de sistemo de ensino, compreendendo moteriois didoticos destinodos oos olunos
e professores do rede municipol de ensino.

Consto dos outos, de formo regulor e orgonizodo

l. Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD), subscrito pelo Secretorio
Municipol de EducoçÕo e Culturo, no quol se justifico o monutençÕo do Sistemo
SIM do Editoro FID, jó odotodo pelo rede municipol, com oprovoçÕo mojoritório
dos professores e olunos;
2. Estudo Técnico Preliminor (ETP);

3. Termo de Referêncio;
4. Porecer Pedogogico, demonstrondo o odequoçÕo metodologico e
pedogogico do sistemo;
5. Porecer Finonceiro;
6. Porecer Contobil, com demonstroçÕo de compotibilidode orÇomentório;
7. Proposto de Preços opresentodo pelo FTD Educoçoo
B. Pesquiso de preços.

A demondo foÍ encominhodo poro monifestoçÕo quonto ô legolidode do
controtoçõo direto, especiolmente à luz dos orts. 72,73 e 74, Ínciso I e § lo, do Lei
no I4.133/2021.

E o relotório.
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il - FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA

A regro constitucionol e legol e o reolizoÇoo de licitoçoo. Coniudo, o próprio
legisloçoo odmite exceções, quondo demonstrodo o inviobilidode de
competiçõo, hipotese que fundomento o inexigibilidode de licitoçÕo, previsto no
art. 7 4 do Lei no I 4.133/2021 .

No coso concreto, o controtcrçõo pretendido enquodro-se no hipótese do art.74,
inciso l, que ossim dispÕe: "É inexigível a ticifoçoo quando Ínviavel o competiçoo,
em especio/ nos cosos de oquisiçoo de moteriois (...) que só possom ser
f ornecidos por produtor, empreso ou represenÍonfe comercio/ exc/usivos. "

A soluçoo objeto do controtoçÕo (Sistemo Sllrl do Editoro FTD) constitui sistemo
pedogogico Íntegrodo. composto por moteriois didotlcos, metodologio proprio,
formoçÕo docente, ovolioções e suporte pedogogico, configurondo soluçÕo
singulor, cujo substituiçÕo implicorio rupturo metodológico, prejuÍzo ô
continuidode do ensino e impocto pedogogico negotivo.

NÕo se troto, portonto, de mero preferêncio por morco, mos de escolho tecnico
e pedogogico justificodo, devidomente fundomentodo em pCIrecer
especiolizodo.

A singuloridode do objeto decorre de trôs fotores juridicomente relevontes

Primeiro fotor é o continuidode pedogogico e metodológico. O DFD e o Porecer
Pedogogico demonstrom que o Sistemo Sl^^ jó e utilizodo pelo rede municipol,
estondo consolidodo no processo de ensino-oprendizogem, com resultodos
soÍisfotórios e oceitoçÕo pelos docentes e discentes.

Segundo fotor é o sisÍemo integrodo e indivisível. O sistemo de ensino nÕo se
resume o livros, mos envolve metodologio, moteriol didotico exclusivo,
copocitoÇÕo, ovolioções e ocomponhomento pedogogico, o que inviobilizo o
comporoçÕo objetivo com outros fornecedores em regime competitivo.

Terceiro e último fotor é o fornecedor exclusivo do sistemo odotodo.
Nos termos do §lo do ort. 74 do Lei no 14J33p021, o AdminÍstroçõo deve
demonstror o exclusividode do fornecÍmento, o que pode ser feÍto por
decloroçÕo do fobriconte ou outro documento idôneo. No coso, <r Editoro FTD e
o detentoro dos direitos de produçÕo e comerciolizoçÕo do Sistemo SlM.

lmportonte destocor que o vedoçÕo legol é à preferêncio injustificodo por
morcc, o que nÕo ocorre no presente coso. A e§Colho ácorlsequêncio logico do
soluçÕo pedcgogico jo odotodo, e nÕo o inversc,-\\, 
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Ademois, o ort. 72 disciplino os documentos obrigotórios poro o controtoçoo
direto, todos devidomente otendidos no processo

Ho Documento de FormolizoçÕo de Demondo, Estudo Técnico Preliminor e Termo
de Referêncio, todos consistentes e coerentes entre si (inciso l); o estimotivo de
despeso foi reolizodo conforme os porômetros legoÍs, com bose no proposto
opresentodo (inciso ll); Consto porecer pedogogico e o presente porecer jurídico,
otendendo à exigêncio legol (inciso lll); O pcrecer contobil e finonceiro
demonstro o compotibilidode com o dotoçoo orÇomentório vigente (inciso lV);A
controtodo opresento os requisitos mínimos de hobilitoçõo e quolificoçoo (inciso
V); A rozÕo do escolho do controtodo estó expressomente justifÍcodo no DFD e no
porecer pedogogico (inciso Vl); o justifÍcotivo de preÇo decorre do proposto
opresentodo, compotível com o soluçÕo ofertodo e com o mercodo especÍfico
de sistemos pedogogicos integrodos (inciso Vll).

Alem disso, deveró ser observodo o porógrofo único do ort. 72, quonto à
publicoÇÕo do oto outorizotivo ou extroto controtuol em sítio eletrônico oficiol,
como medidcr de tronsporêncio.

IIt - OPINIÃO.

Dionte do exposto, OPINO FAVORAVETMENTE pelo legolidode do lnexigibilidode
de Licitoçõo no 01/2026, com fundomento no art.74, inciso I e §lo, do Lei no
14.13312021 .

É o porecer, s.m.j

RibeirÕo do Pinhol/PR, l4 de joneiro de 2026

Ribeirôo do Pinhol/PR, 14 de joneiro de 2026

Rofoel Sontono Frizon
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